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DECRETO Nº236/24, DE 02 DE JULHO DE 2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTANHAL, 
PAULO SÉRGIO RODRIGUES TITAN, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS RESOLVE:  

Art. 1º - Tornar facultativo o expediente do Poder Executivo deste 
Município, excepcionalmente nas datas de 12, 19 e 26 (sexta feira) do mês de 
julho de 2024. 

Parágrafo Único: Não se enquadram neste ato administrativo, tornando-se 
exceções, os serviços essenciais como: Secretaria Municipal de Obras (com 
exceção da coordenadoria administrativa), Cemitério, guarda, vigilância, 
segurança, mercados e feiras públicas, limpeza pública, ambulância e plantão 
de saúde, serviço de atendimento de Lig-Luz, Zoonozes, Agente de 
Transporte e Agente de Trânsito, Ginásios subordinados à Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, Conselho Tutelar e Centro de Acolhimento 
Municipal para Crianças e Adolescentes, os quais deverão trabalhar 
normalmente obedecendo escala normal de sua secretaria ou coordenadoria, 
bem como, as Subprefeituras do Apeú e Jaderlândia. 

Art. 2º -Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Palácio Maximino Porpino da Silva, 02 de julho de 2024. 

Paulo Sérgio Rodrigues Titan 

Prefeito Municipal 
Registrado na Secretaria Municipal de Administração, na mesma data. 

Amanda Macambira Erdócia 

Secretária Municipal de Administração 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 799/2024, DE 02 DE JULHO DE 2024. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CASTANHAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E,  

Considerando, o Memorando Nº 090/2024/SCL, constante do Processo Nº 
2024/2/807; 

             Considerando, nos termos da Lei nº 14.133/2021 em seu Art.117 e demais 
parágrafos que a  execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da administração especialmente 
designados conforme  requisitos estabelecidos no Art.7º desta Lei, [...]; onde o mesmo 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, informando a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
RESOLVE:  

Art. 1º - Designar, os servidores BÁRBARA ALICE MELO BRITO, matrícula Nº 
14.71970, como Fiscal Titular e IVO BARBOSA NOGUEIRA NETO, matrícula Nº 144977-0, 
como Fiscal Suplente, para se dispor a fiscalizar a execução do Processo Administrativo 
nº 2024/2/807, referente ao  Pregão Eletrônico SRP Nº 015/2024/FMS, cujo objeto é à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE-APS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASTANHAL/PA, por um 
período de 12 (doze) meses.  

Art.2º - Caso haja termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato, os fiscais 
designados no art. 1° desta Portaria permanecerão inalterados. Se ocorrerem fatos que 
impeçam os fiscais de exercerem suas atribuições será (ão) nomeado (s) novo (s) fiscal 
(is).  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   

Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se e dê ciência aos interessados. 
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, 02 de julho de 2024. 

Cristina Andrade Yokote 
Secretária Municipal de Saúde 
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